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P o R T A R I A N° 018/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
.-":' ~- :"'~uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1° - Instituir a ComissãoProvisóriade Licitação
:--e :Erá pc: atribuição processar e julgar habilitaçãoe propostas de
:-::3.~ -eferentes à contrataçãode serviçostécnicosespecializadosem
=c=c-a;ãr~de estudo preliminarde urbanizaçãode logradouropúblico
~o no processo administrativonO569/2003.

Art. 2° - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
~ 55é ;3- :em a redação dada pela Lei8.883/94, a servidora Tatiana
52; ...e:-:;BfcaIhopara a presidência da referida Comissão,bem como
-2 ::::::""':=;ãcde membros os empregados Juliana Nunes de Menezese
~--==:.e :ãssia Oliveira Sampaio.

Art. 3° - Designar para compor a mencionada
=- --~--c::1a função de Assessora Jurídica a advogada Cláudia Maria
=:-.secGCaImonNogueirada Gama.

Art. 4° - Designar para secretariar os trabalhos o
~ ""~"é:~ Luzianados Santos Oliveira.
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companhia de desenvolvimento
de vitória

Art.5° - Os componentes da ComissãoProvisóriade
!lOtação farão jus à gratificação pelo período de realização do
certame, cujos valores do mês do efetivá exercícioda atividadeserão
G6seguintes:

~ente .R$370,12
r'!ea:b.roe Assessor Jurídico R$277,59
Sec:::ei.ária .R$147,82

,
Parágrafo Unico - O pagamento da gratificação

~edda no caput deste artigo observará a proporcionalidadedos
~ despendidos para a efetiva realização e conclusão do certame
""'-'-I'-. -. . "'.0.

Art. 6° - O prazo de vigência da presente portaria
:s::: =-:do na data de sua assinatura e término na data do ato de
-:::""""8-8gaçãodo certame, praticado pela autoridade administrativa
s:.~~.

Vitória,06 de agosto de 2003.

~~
I\rnaldo Oliveiraéastor Filho
Diretor Administrativo/Financeiroda CDV


